LEI N.º1.979, DE 24/03/99

Altera a seção  li do Capitulo I do Titulo li da Lei nº946, de 02 de dezembro de 1985, que Dispôe  sobre o  regime jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo e dá outras providencias.

.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Seção II do Capitulo I do Titulo II da  Lei nº948, de 02 de dezembro de 1985, passa a Ter a seguinte Lei.

"..............................................................................................................

                                      Seção II

                                                             Do Estágio  Probatório

Art.16º- O servidor nomeado em virtude de aprovação em concurso público fica sujeito ao estagio  probatória de 03(três) anos de exercício ininterrupto, durante o qual apurar-se-á a conveniência ou não efetivado no cargo, mediante avaliação de desempenho, onde serão apurados os seguintes requisitos.

I - assiduidade e pontualidade:

II- disciplina:

III- iniciativa:

IV- eficiência:

V- dedicação e responsabilidade:

Parágrafo 1º- Durante o estágio probatório, o servidor receberá 03(três)  avaliações, sendo:

I - a  1º(primeira) após decorridos 06(seis) meses de exercício:

II - a 2º(Segunda) após decorridos 18 (dezoito ) meses:

III- a 2º (segundo) após  30(trinta) meses.

Parágrafo 2º - O servidor nomeado em virtude de aprovação nos concursos públicos a  que se referem  ao Editais PMT nº001/98 e FAST  001/98,  fica sujeito ao  estagio probatório de  02(dois) anos,  devendo as  avaliações de  desempenho, 2º serem procedidas após 12 e 18 meses de exercício, respectivamente.

Parágrafo 3º- Após cada avaliação, a Divisão de Recursos  Humanos  formulará parecer escrito opinando acerca do desempenho do servidor relativamente a cada  um dos  requisitos   e lançados  nos incisos I  e  V deste artigo concluindo  pelo atendimento satisfatório ou não dos mesmo.

  Parágrafo  4º- O servidor não aprovado no estágio  probatório será exonerado, precedida a  exoneração do devido processo administrativo.

Art. 17 - A exoneração do servidor deverá  processar-se antes do término do período do estagio.

Art. 18 - Tratando-se de  servidor estável, não aprovado no estagio probatório, o mesmo devera ser reconduzido ao  cargo anteriormente ocupado, observando o disposto no art.27 desta Lei.

Art. 2º- Fica o poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no  prazo de 30(trinta) dias, contados da data de sua publicação.

                                        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de março de 1999; 34º Ano de Emancipação Político - Administrativa.
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